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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO:  ABERTURA DOS ENVELOPES DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2018 

CARTA CONVITE Nº 001/2018. 

TIPO: MENOR PREÇO. 

 

Aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, às 09h06min., na sede do IPREMT, 

reuniram-se os servidores da Autarquia Previdenciária, Lucilene da Silva A. de Oliveira, Gilver 

Érico A. de Souza e Gabriel B. Barbosa, na qualidade de componentes da Comissão Permanente 

de Licitação nomeados pela Portaria IPREMT 03/2018, dando início à sessão pública para 

contratação de empresa especializada em atuária para realizar o cálculo atuarial do RPPS de 

Taquaritinga, SP, data base 31/12/2017.  

 

DAS EMPRESAS CONVIDADAS: 

AT SERVICE ATUARIAL LTDA.; 

CONDE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA.; 

ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL.; 

MOMENTUM RISK SERVIÇOS ATUARIAIS; e 

CAIXA ACONÔMICA FEDERAL. 

 

DO REGISTRO E CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 

Registra-se o não comparecimento físico de nenhum representante. 

A empresa ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL SOCIEDADE 

SIMPLES LTDA. foi a única empresa convidada que enviou por correios os envelopes de 

habilitação e proposta. 

A empresa EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA – EPP, não foi convidada, 

entretanto manifestou interesse em participar do certame e enviou os envelopes de habilitação e 

proposta também por correios. 
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DA HABILITAÇÃO: 

ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA.: 

aberto o envelope lacrado constando os documentos de habilitação da empresa, verificamos e 

declaramos que foram apresentados todos os requisitos elencados no edital de abertura, estando 

habilitada. Assim, todos os documentos foram ratificados pela comissão, por meio de rubricas. 

EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA – EPP.: aberto o envelope lacrado 

constando os documentos de habilitação da empresa, verificamos e declaramos que foram 

apresentados todos os requisitos elencados no edital de abertura, estando habilitada. Assim, 

todos os documentos foram ratificados pela comissão, por meio de rubricas. 

 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

Abertos o envelope das propostas, notamos que as licitantes apresentaram o seguinte valor: 

ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA.: a 

proposta da empresa apresentou valores divergentes, enquanto o valor numérico previu 

R$3.960,00, o valor escrito por extenso constou “três mil quatrocentos e sessenta reais”. 

EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA – EPP.: esta empresa apresentou a proposta 

de R$3.980,00 (três mil, novecentos e oitenta reais). 

Diante de tal fato e considerando a ausência de representantes de ambas as empresas 

concorrentes, a comissão permanente de licitação teve o seguinte entendimento sobre o 

problema na proposta da empresa ESCRITÓRIO TÉCNICO: entendemos que o erro foi 

meramente formal, uma simples falha de digitação perceptível de plano. Deve ser aplicado o 

princípio da instrumentalidade das formas, porque ambos os valores (numérico e por extenso) 

apresentam importâncias inferiores ao ofertado pela empresa EXACTTUS e isso lhe garante o 

êxito no certame de qualquer forma. Assim, a fim de garantir a proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, julgamos válida a proposta comercial apresentada por extenso (três 

mil, quatrocentos e sessenta reais) pela empresa ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA 

ATUARIAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA. 

 

DO ENCERRAMENTO: 
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Assim, nos termos em que dispõe o edital de abertura – carta convite 01/2018, que estabelece o 

critério/tipo menor preço, restou constatado que a empresa ESCRITÓRIO TÉCNICO DE 

ASSESSORIA ATUARIAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA., CNPJ 57.125.353/0001-35, 

logrou êxito e foi declarada vencedora do presente certame. Nada mais a ser consignada em ata, 

a comissão de licitação encerra a sessão às 10h16min. Após, fazemos publicar no DOM 

eletrônico para dar início ao prazo legal para interposição de eventual recurso. 

 

 

Gilver Érico A. de Souza 

Presidente 

 

 

Lucilene da Silva A. de Oliveira 

Membro 

                   

 

Gabriel B. Barbosa              

Membro 
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